
 

PR E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  M I R A C E M A  

SE C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  ED U C A Ç Ã O  

 

 

AV I S O  DE  DI S P E N S A  DE  LI C I T A Ç Ã O  

Nº  0 3 – Fu n d o  M u n i c i p a l de Ed u c a ç ã o  

 

1. RE G Ê N C I A  LE G A L   

1.1 . As  co n t r a t a ç õ e s  atr a v é s  d e dis p e n s a  d e lic i t a ç ã o  n o Mu n i c í p i o  d e M i r a c e m a / R J  são  reg i d a s  p e l o s  

dis p o s i t i v o s  leg a i s :  

a) Le i n º 1 4 .1 3 3 / 2 0 2 1 ,  Ar t .  7 5 ,  In c .  II ;  

b) De c r e t o  n º 0 5 6  d e 0 7 d e ju l h o  d e 2 0 2 5 .   

  

2. O B J E T O :   

2.1 . Aq u i s i ç ã o  d e p ap e l n ão  co l o r a d o ,  fo r m a t o : A4 ,  co m p r i m e n t o :  2 9 7 m m , lar g u r a :  2 1 0 m m , gra m a t u r a :  

7 5 g / m 2 ,  ap l i c a ç ã o : im p r e s s o r a  las e r  

  

3. CO N D I Ç Õ E S  DE  PA R T I C I P A Ç Ã O   

 3.1  Po d e r ã o  p ar t i c i p a r  d es t a  Di s p e n s a  d e L ic i t a ç ã o , p es s o a  ju r í d i c a , reg u l a r m e n t e  es t a b e l e c i d a s  n o  p a í s  q u e  

ate n d a  às co n d i ç õ e s  ex i g i d a s  n es t e  Av i s o  e seu s  an e x o s ,  d ev e n d o  p er t e n c e r  ao ram o  d a ati v i d a d e  p er t i n e n t e  e  

co m p a t í v e l co m  o o b j e t o  p re t e n d i d o .  

 3.2  Nã o  p o d e r ã o  p ar t i c i p a r  d es t a  Di s p e n s a  d e L i c i t a ç ã o  o s in t e r e s s a d o s :  

a) Pro i b i d o s  d e p ar t i c i p a r  d e lic i t a ç õ e s  e cel e b r a r  co n t r a t o s  ad m i n i s t r a t i v o s ,  n a fo r m a  d a leg i s l a ç ã o  vig e n t e .   

b) Qu e  n ão  ate n d a m  às co n d i ç õ e s  d e s t e  Av i s o  e Te r m o  d e Re f e r ê n c i a ;  

c) Es t r a n g e i r o s  q u e  n ão  ten h a m  rep r e s e n t a ç ã o  leg a l n o  Br a s i l  co m  p o d e r e s  ex p r e s s o s  p ar a  r ec e b e r  cit a ç ã o  e  

res p o n d e r  ad m i n i s t r a t i v a  o u  ju d i c i a l m e n t e ;  

d) Qu e  se en q u a d r e m  n as  v ed a ç õ e s  pre v i s t a s  n o  ar t i g o  1 4 º  d a Le i Fe d e r a l n ° 1 4 .1 3 3 / 2 1 ;  

e) Or g a n i z a ç õ e s  d a So c i e d a d e  Ci v i l d e In t e r e s s e  Pú b l i c o  - OS C I P  atu a n d o  n es s a  co n d i ç ã o  (A c ó r d ã o  n °  

7 4 6 / 2 0 1 4  - TC U  Ple n á r i o ) ;  

f) Es t e j a m  cu m p r i n d o  p en a l i d a d e  d e su s p e n s ã o  tem p o r á r i a  im p o s t a  p el a  Ad m i n i s t r a ç ã o  Pú b l i c a  Mu n i c i p a l ,  o u ,  

ain d a , p en a l i d a d e  im p o s t a  p o r  q u a l q u e r  órg ã o  d a Ad m i n i s t r a ç ã o  Pú b l i c a ,  n as  hip ó t e s e s  p re v i s t a s  n o s  in c i s o s  

II I e IV d o ar t . 1 5 6  d a Le i n ° 1 4 . 1 3 3 / 2 1 .  

  

4. ES P E C I F I C A Ç Õ E S  DO  O B J E T O , DO T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A , PR A Z O S  E LO C A L  D E  

EN T R E G A   

 4.1 .  As  in f o r m a ç õ e s  rel a t i v a s  a es p e c i f i c a ç õ e s  d o o b j e t o ,  d o t a ç ã o  o rç a m e n t á r i a , p r a z o s  e lo c a l  d e en t r e g a  e s t ã o  

ele n c a d a s  n o ter m o  d e Re f e r ê n c i a  an e x o  I d es t e  Av i s o .  
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5. PR A Z O  E FO R M A  PA R A  EN V I O  DO S  DO C U M E N T O S  DE  H A B I L I T A Ç Ã O  E PR O P O S T A  D E  

PR E Ç O   

 5.1  PR A Z O  DE  EN T R E G A  DO S  DO C U M E N T O S : Es t e  Av i s o  d e Di s p e n s a  d e L ic i t a ç ã o  fic a r á  ab e r t a  p o r  

u m  p e r í o d o  d e 0 3 (T R Ê S )  DI A S  ÚT E I S , co n t a d o s  a p ar t i r  d a d a t a  d e p u b l i c a ç ã o  d e s u a  p u b l i c a ç ã o  n a im p r e n s a  

of i c i a l d o  M u n i c í p i o .  

 5.2  A pro p o s t a  d e pre ç o s  e os d o c u m e n t o s  d e h ab i l i t a ç ã o ,  d e v e r ã o  ser  en c a m i n h a d o s  via  e -m a i l , p ar a  o  

en d e r e ç o  ele t r ô n i c o  d et e r m i n a d o ,  f az e n d o  ref e r ê n c i a  n o as s u n t o  d o  e -m a i l a DI S P E N S A  DE  LI C I T A Ç Ã O .   

  

6. PR O P O S T A S  DE  PR E Ç O S   

 6.1  A pro p o s t a  d e p re ç o s  d e v e r á  ser  ap r e s e n t a d a  n a fo r m a ,  pra z o  e co n d i ç õ e s  es t i p u l a d o s  n es t e  Av i s o  e s e u s  

an e x o s .  

 6.2  A pro p o s t a  d e v e r á  ser  red i g i d a  em  p ap e l tim b r a d o  d o  in t e r e s s a d o ,  p o r  m e i o  m e c â n i c o  o u in f o r m a t i z a d o ,  

d e fo r m a  cla r a  e in e q u í v o c a ,  sem  em e n d a s ,  ras u r a s  o u en t r e l i n h a s , em  es t r i t a  o b s e r v â n c i a  às es p e c i f i c a ç õ e s  

co n t i d a s  n e s t e  Av i s o , as s i n a d a  n a últ i m a  fo l h a  e ru b r i c a d a  n as  d em a i s  p e l o  seu  titu l a r  o u  rep r e s e n t a n t e  le g a l ,  

d ev i d a m e n t e  id e n t i f i c a d o , n el a  co n s t a n d o ,  o b r i g a t o r i a m e n t e :  

a) Ra z ã o  So c i a l ,  CN P J ,  en d e r e ç o ,  CE P ,  te l e f o n e / e-m a i l e p es s o a  d e co n t a t o ;  

b) Pre ç o s  d e aco r d o  co m  os pra t i c a d o s  n o  m e r c a d o , em  alg a r i s m o  e p o r  ex t e n s o , co m  v al o r e s  ex p r e s s o s  

em  m o e d a  co r r e n t e  n ac i o n a l (R $ ) .  Oc o r r e n d o  d iv e r g ê n c i a  en t r e  o pre ç o  em  alg a r i s m o  e o ex p r e s s o  p o r  ex t e n s o ,  

ser á  lev a d o  em  co n t a  o ex p r e s s o  em  alg a r i s m o s .  

c) Pra z o  d e v al i d a d e  d e pro p o s t a  n ão  in f e r i o r  a 6 0  (s e s s e n t a )  dia s ,  a co n t a r  d a d a t a  d e s u a  ap r e s e n t a ç ã o ,  

sen d o  f ac u l t a d o  ao s  pro p o n e n t e s  es t e n d e r  ta l v al i d a d e  p o r  p ra z o  su p e r i o r .  

 6.3  A pro p o s t a  d e pre ç o s  ap r e s e n t a d a  d e v e r á  in c l u i r  to d a s  e q u a i s q u e r  d es p e s a s  n ec e s s á r i a s  p a r a  a  

ex e c u ç ã o  d o  o b j e t o  d es t a  Di s p e n s a  d e L ic i t a ç ã o ,  ta i s  co m o : tr ib u t o s ,  em o l u m e n t o s , co n t r i b u i ç õ e s  s o c i a i s ,  

fis c a i s , p ar a f i s c a i s ,  fr e t e s ,  seg u r o s  e d em a i s  d es p e s a s  in e r e n t e s ,  d ev e n d o  o pre ç o  ofe r t a d o  co r r e s p o n d e r  

rig o r o s a m e n t e  às es p e c i f i c a ç õ e s  d o o b j e t o ,  n ão  cab e n d o  q u a i s q u e r  re i v i n d i c a ç õ e s  d ev i d a s  a er r o s  n e s s a  

av a l i a ç ã o ,  p a r a  ef e i t o  d e so l i c i t a r  rev i s ã o  d e pre ç o s .   

 6.4  A pro p o s t a  d e p re ç o s  q u e  n ã o  es t i v e r  em  co n s o n â n c i a  co m  as ex i g ê n c i a s  d e s t e  Av i s o  s e r á  

d es c l a s s i f i c a d a .  

 6.5  Os  pre ç o s  ofe r t a d o s  n ão  p o d e r ã o  ex c e d e r  os pre ç o s  m á x i m o s  es t i m a d o s , co n s t a n t e s  n o ter m o  d e 

ref e r ê n c i a ,  q u a n d o  fo r  o cas o .   

  

7. DO C U M E N T A Ç Ã O  DE  H A B I L I T A Ç Ã O   

7.1 . Pa r a  fin s  d e co m p r o v a ç ã o  d e h ab i l i t a ç ã o ,  d ev e r ã o  ser  ap r e s e n t a d o s  ju n t o  co m  a pro p o s t a  d e pre ç o s ,  o s  

d o c u m e n t o s  r el a c i o n a d o s  n o An e x o  II  e Te r m o  d e Re f e r ê n c i a  a es t e  av i s o , co m  pra z o  v ig e n t e ,  à ex c e ç ã o  

d aq u e l e s  q u e  p o r  su a  n at u r e z a  n ã o  co n t e n h a m  v a l i d a d e .  
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8. CR I T É R I O  DE  J U L G A M E N T O   

8.1  PR O P O S T A S  DE  PR E Ç O S   

8.1 .1  As  pro p o s t a s  ap r e s e n t a d a s  em  co n s o n â n c i a  co m  as ex i g ê n c i a s  d o Av i s o  ser ã o  cla s s i f i c a d a s  e s er á  d ec l a r a  

v en c e d o r a  a q u e  ap r e s e n t a r  o m e n o r  pre ç o .   

 8.1 . 2  Os  in t e r e s s a d o s  q u e  ap r e s e n t a r e m  pro p o s t a  d e pre ç o s  co m  d iv e r g ê n c i a  às ex i g ê n c i a s  d es t e  Av i s o  e s e u s  

an e x o s  s er á  d es c l a s s i f i c a d a .   

 8.2  HA B I L I T A Ç Ã O   

8.2 .1  Se r á  h a b i l i t a d o  o in t e r e s s a d o  q u e  ate n d e r  to d a s  as co n d i ç õ e s  d o Av i s o  e seu s  an e x o s .  

  

9. O B R I G A Ç Õ E S  E SA N Ç Õ E S   

 9.1 .  As  o b r i g a ç õ e s  es t ã o  pre v i s t a s  n o Te r m o  d e ref e r ê n c i a ,  an e x o  a es t e  av i s o .  

9.2 . O fo r n e c e d o r  es t a r á  su j e i t o  às s an ç õ e s  ad m i n i s t r a t i v a s  pre v i s t a s  n a Le i  Fe d e r a l  n º 1 4 .1 3 3 ,  d e 2 0 2 1 , e  e m  

o u t r a s  leg i s l a ç õ e s  ap l i c á v e i s ,  sem  p re j u í z o  d a ev e n t u a l an u l a ç ã o  d a n o t a  d e em p e n h o  d e d e s p e s a  o u  d a res c i s ã o  

d o in s t r u m e n t o  co n t r a t u a l .  

  

1 0 .  DI S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S   

 1 0 .1  O in t e r e s s a d o  n ã o  p o d e r á  ale g a r  co m o  ju s t i f i c a t i v a  p ar a  se ex i m i r  d as  o b r i g a ç õ e s  as s u m i d a s ,  o  

d es c o n h e c i m e n t o  d as  co n d i ç õ e s  p ar a  p ar t i c i p a ç ã o  d es t a  Di s p e n s a  d e L ic i t a ç ã o .   

 1 0 .2  O pre s e n t e  Av i s o  p o d e r á  ser  rev o g a d o , n o  to d o  em  p ar t e , p o r  co n v e n i ê n c i a  ad m i n i s t r a t i v a  e in t e r e s s e  

p ú b l i c o ,  d ec o r r e n t e  d e fat o  su p e r v e n i e n t e , d ev i d a m e n t e  ju s t i f i c a d o .   

 1 0 .3  O pre s e n t e  Av i s o  p o d e r á  ser  an u l a d o , n o  to d o  em  p ar t e , cas o  o c o r r a  ile g a l i d a d e ,  d e of i c i o  o u  p o r  

pro v o c a ç ã o .  A an u l a ç ã o  d o pro c e d i m e n t o  o r i u n d o  d es t e  Av i s o ,  n ão  ge r a  d ir e i t o  a in d e n i z a ç ã o .   

 1 0 .4  Ap ó s  a fas e  d e cla s s i f i c a ç ã o  d a pro p o s t a , n ã o  cab e  d es i s t ê n c i a  d a m e s m a ,  sal v o  p o r  m o t i v o  j u s t o  

d ec o r r e n t e  d e fat o  su p e r v e n i e n t e , e d es d e  q u e  ace i t o  p el o  M U N I C Í P I O .   

 1 0 .5  Ao  ap r e s e n t a r  a pro p o s t a  d e p re ç o s ,  o in t e r e s s a d o  d ec l a r a  tac i t a m e n t e ,  s o b  as p en a s  d a le i , q u e :  

 1 0 .5 .1 .  At e n d e  ao s  req u i s i t o s  d e h ab i l i t a ç ã o ,  res p o n d e n d o  o lic i t a n t e  p e l a  v er a c i d a d e  d as  in f o r m a ç õ e s  

pre s t a d a s ;  

1 0 . 5 . 2 . Nã o  em p r e g a  m e n o r  d e 1 8 an o s  em  tr a b a l h o  n o t u r n o ,  p er i g o s o  o u  in s a l u b r e  e n ão  em p r e g a  m e n o r  d e 

1 6 an o s , sal v o  m e n o r ,  a p ar t i r  d e 1 4  an o s , n a co n d i ç ã o  d e ap r e n d i z ,  n o s  ter m o s  d o ar t i g o  7 ° , XX X I I I ,  d a 

Co n s t i t u i ç ã o ;  

1 0 . 5 . 3 . Nã o  p o s s u i em p r e g a d o s  ex e c u t a n d o  tr a b a l h o  d eg r a d a n t e  o u fo r ç a d o ,  o b s e r v a n d o  o d is p o s t o  n o s  in c i s o s  

II I e IV d o ar t . 1 º e n o in c i s o  II I  d o  ar t .  5º d a Co n s t i t u i ç ã o  Fe d e r a l ;  

1 0 . 5 . 4 . Nã o  p o s s u i  q u a l q u e r  v ín c u l o  d e n a t u r e z a  téc n i c a ,  co m e r c i a l , ec o n ô m i c a , fin a n c e i r a  o u  tr a b a l h i s t a , e n t r e  

si e os r es p o n s á v e i s  p o r  es t a  Di s p e n s a  d e L i c i t a ç ã o , q u e r  dir e t a  o u in d i r e t a m e n t e .  

1 0 . 6  A ap r e s e n t a ç ã o  d e p ro p o s t a  pre s s u p õ e  o ple n o  co n h e c i m e n t o , ate n d i m e n t o  e ace i t a ç ã o  in t e g r a l  e  

ir r e t r a t á v e l ,  p o r  p ar t e  d o in t e r e s s a d o ,  d as  ex i g ê n c i a s  e co n d i ç õ e s  es t a b e l e c i d a s  n es t e  Av i s o  e Te r m o  d e 

Re f e r ê n c i a .  
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1 0 . 7  A fal s i d a d e  d e q u a l q u e r  d o c u m e n t o  ap r e s e n t a d o  o u a in v e r d a d e  d as  in f o r m a ç õ e s  n el e  co n t i d a s  im p l i c a r á  

a im e d i a t a  d es c l a s s i f i c a ç ã o / i n a b i l i t a ç ã o  d o in t e r e s s a d o  q u e  o tiv e r  ap r e s e n t a d o ,  o u ,  cas o  ten h a  sid o  o v en c e d o r ,  

a res c i s ã o  d o  co n t r a t o  o u d o p ed i d o  d e co m p r a ,  sem  pre j u í z o  d e d em a i s  san ç õ e s  cab í v e i s . 

1 0 . 8  Na  co n t a g e m  d o s  pra z o s  es t a b e l e c i d o s  n es t e  Av i s o ,  co m  fu l c r o  n o  Ar t 1 8 3  d a Le i Fe d e r a l 1 4 .1 3 3 / 2 0 2 1 ,  

ser ã o  co n t a d o s  co m  ex c l u s ã o  d o  dia  d o co m e ç o  e in c l u s ã o  d o dia  d o  v en c i m e n t o ,  o b s e r v a n d o - s e  as seg u i n t e s  

dis p o s i ç õ e s :   

a) Os  pra z o s  ex p r e s s o s  em  dia s  co r r i d o s  ser ã o  co m p u t a d o s  d e m o d o  co n t í n u o ;   

b) Os  pra z o s  ex p r e s s o s  em  m e s e s  o u  an o s  s er ã o  co m p u t a d o s  d e d at a  a d at a ;  

c) No s  pra z o s  ex p r e s s o s  em  dia s  ú te i s , s er ã o  co m p u t a d o s  s o m e n t e  o s dia s  em  q u e  o co r r e r  ex p e d i e n t e  

ad m i n i s t r a t i v o  n o  ó rg ã o  o u en t i d a d e  co m p e t e n t e .  

 1 0 .8 .1  Sa l v o  d is p o s i ç ã o  em  co n t r á r i o ,  co n s i d e r a - s e  dia  d o co m e ç o  d o pra z o :  

a) O pr i m e i r o  d ia  ú ti l  s eg u i n t e  ao d a dis p o n i b i l i z a ç ã o  d a in f o r m a ç ã o  n a in t e r n e t .   

  

 

 Da t a : M i r a c e m a ,  1 8  de  Ag o s t o  de 2 0 2 5 .   

  

 

 

 

 

  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

Dr a . Am a n d a  Be r s a c u l a  Az e v e d o  

Se c r e t á r i a  M u n i c i p a l de Ed u c a ç ã o  

Po r t a r i a  0 5 / 2 0 2 5  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA - RJ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

               Rua Santo Antônio, nº 359, Centro – Miracema/RJ – CEP 28460-000 
 
 

 
 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA -  11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  - 2025.22311-0 
 

 
Miracema/RJ, 14 de Agosto de 2025 

 
 

I – ANÁLISE PRELIMINAR (Identificação da Demanda) 
O presente termo de referência tem por objeto aquisição de papel não colorado, formato: A4, com-

primento: 297mm, largura: 210mm, gramatura: 75g/m2, aplicação: impressora laser para atender a de-
mandas da Secretaria Municipal de Educação - Fundo Municipal de Educação, conforme condições e exi-
gências estabelecidas neste termo. 

 
Fica dispensada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar com fundamento no inciso I do art. 

43 da Lei Complementar Municipal nº 2.158/2024 e Decreto Municipal 056/2025. 
 

II – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, no 

tocante à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas, à estratégia de suprimento 
e o prazo de execução. 

 
O presente se justifica face à necessidade de aquisição de papel formato A4, por um período de 57 

(cinquenta e sete) dias letivos ou até que se finalize o processo licitatório 2025.13733-3 (Material de Ex-
pediente) que encontra em andamento na Secretaria Municipal de Licitações e Compras, garantindo o 
pleno funcionamento desta pasta. Este insumo é indispensável para a realização de atividades pedagógi-
cas e administrativas. A falta deste insumo pode causar prejuízos significativos ao processo de ensino-
aprendizagem, comprometendo a qualidade da educação ofertada. 
 

A aquisição de papel A4 se justifica visto que, a inexistência do mesmo poderá interromper toda 
rotina educacional. Além disso, a aquisição forma de Dispensa de Licitação, em conformidade a Lei Fe-
deral nº 14.133/21 em seu artigo 75, inciso II, garantirá maior celeridade no processo,  salvaguardando a 
continuidade das atividades de interesse coletivo, pois sua paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá 
acarretar prejuízos e comprometer o ensino/calendário letivo dos estudantes da Rede Municipal de En-
sino de Miracema/RJ.  

 
III – DO QUANTITATIVO 

A Secretaria de Educação teve como fundamento e elementos técnicos para definição do quanti-
tativo dos papeis a serem consumidos, em conformidade ao quadro abaixo, levando em consideração os 
alunos matriculados, profissionais atuantes e calendário letivo vigente, ano base 2025. 

 

Necessidades de Papel A4 

Unidades Atendidas pela Secretaria de 
Educação 

Alunos 
ano base 

2025 

Profissionais 
ano base 

2025 

Consumo 
de Folhas 
por Aluno 

ou profissi-
onal 

Dias Leti-
vos/ Avali-

ações  

Consumo 
Total fls 

Consumo 
Total resmas 
com 500 fls 

 

E. M. Archimedes R. de Barros 55   5 57 15.675 31,35  

E. M. Assad João 184   5 57 52.440 104,88  
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E. M. Capitão João Bueno 216   5 57 61.560 123,12  

E. M. Clito Lage 13   5 57 3.705 7,41  

E. M. Darcy Annibal 250   5 57 71.250 142,5  

E. M. Dr. Ferreira da Luz 250   5 57 71.250 142,5  

E. M. Dr. Salim Bou-Issa 83   5 57 23.655 47,31  

E. M. Dr. Sebastião Bruno 53   5 57 15.105 30,21  

E. M. Francisco Benedito 20   5 57 5.700 11,4  

E. M. Genuíno Antunes da Siqueira  141   5 57 40.185 80,37  

E. M. Homero Linhares 43   5 57 12.255 24,51  

E. M. Irene Frauches de Souza 88   5 57 25.080 50,16  

E. M. José Pinho Pimenta 22   5 57 6.270 12,54  

E. M. Maria dos Anjos S. Tostes 44   5 57 12.540 25,08  

E. M. Pedro Henrique Soares 125   5 57 35.625 71,25  

E. M. Prof. Álvaro A. da F. Lontra 393   5 57 112.005 224,01  

E. M. Prudente de Moraes 516   5 57 147.060 294,12  

E. M. Sebastião Samel 53   5 57 15.105 30,21  

E. M. Silvestre Mercante 124   5 57 35.340 70,68  

E. M. Solange Coutinho Moreira 537   5 57 153.045 306,09  

Secretaria de Educação   58 10 57 33.060 66,12  

E. M. de Música 07 de Setembro   13 6 57 4.446 8,892  

Auditório Cultural Clarinda Damasceno   4 6 57 1.368 2,736  

Biblioteca Municipal Julieta Damasceno   8 6 57 2.736 5,472  

Nae   6 6 57 2.052 4,104  

ADEM - Avaliação Diagnostica da Educa-
ção Municipal 

3.210   7 2 44.940 89,88  

     947.910 2.006,90  

* Margem de Segurança - Acréscimo de 10%     200,69 
 

      2.207,59 
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IV – ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total que é o máximo aceitável, de R$ 62.287,68 (sessenta e dois mil, duzentos e 
oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), conforme valores estimados na planilha em anexo. 
 
Para formação dos preços máximos foi realizada pesquisa de preços, baseado no relatório de cotação emi-
tido através do site:  https://www.bancodeprecos.com.br, relatório de pesquisa de preço emitido através 
do site: https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br e pesquisa de preços em mercado local, atendendo o 
art 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

      

DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM 

 

Item CatMat Qtde Unid Especificações  

 

Valor Estimado  

 Valor Unit Valor Total  

1 254199 2.208 
Resma 

com 
500 fls 

Papel Não Clorado, Formato: A4, Comprimento: 297mm, Lar-
gura: 210mm, Gramatura: 75G/M2, Aplicação: Impressora La-
ser 

 R$ 28,21 R$ 62.287,68 

        
        

       
V – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

A avaliação das propostas recebidas, serão analisadas e será considerado como mais vantajoso, o 
fornecedor que apresentar a proposta com o menor valor unitário estimado. 

 
O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 
 

VI – CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
Somente o fornecedor classificado em primeiro lugar terá sua documentação de habilitação ana-

lisada, e para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes documentos: 
 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aque-

les legalmente permitidos. 
 
 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

✓ No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

✓ Documento de identidade e CPF dos sócios da empresa; 
 

✓ Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

✓ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

https://www.bancodeprecos.com.br/
https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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✓ Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

✓ No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

✓ Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

 
✓ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 
 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

✓ Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 
 

✓ Federal (Certidão Negativa Conjunta de Débitos, expedida pela Secretaria de Receita Federal);  
 

✓ Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou de regularidade, expedida pela Secretaria de Fazenda 
Estadual da sede da empresa);  
 

✓ No caso de empresa do Estado do Rio de Janeiro a Certidão Estadual deverá ser acompanhada de 
Certidão Negativa de Débitos ou de regularidade referente à Dívida Ativa do Estado nos termos 
Resolução Conjunta PGE/SER nº 033/2004. 

 
✓ Licitantes Inidôneos (Certidão Negativa de inidôneos, expedida pelo Portal do tribunal de Contas 

da União) 
 

✓ Municipal (Certidão Negativa de Débitos, expedida pela Secretaria de Fazenda Municipal, relativo 
à sede da licitante); 

 
✓ Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, mediante apre-

sentação do CRF – Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econô-
mica Federal. 

 
✓ Federal Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Regional 

do Trabalho respectivo, conforme o caso, de acordo com a Lei nº 12.440/2011). 
 

✓ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fa-
zenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
✓ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí-

cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispen-
sado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 
✓ Se o fornecedor for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capaci-
dade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, fo-
rem emitidos somente em nome da matriz. 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA - RJ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

               Rua Santo Antônio, nº 359, Centro – Miracema/RJ – CEP 28460-000 
 
 

 
 

 

VII - MODELO DE EXECUÇÃO / GESTÃO DE CONTRATO 
O contrato/instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-
cias de sua inexecução total ou parcial. 
 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe-
cução, se for o caso, será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-
tâncias mediante simples apostila. 
 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sem-
pre que o ato exigir tal formalidade, admitindo se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  
 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estraté-
gias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 
 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estraté-
gias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 
O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 
 
VIII –LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

O prazo de entrega descrito no item “III – QUANTITATIVO”, deverá ser entregue conforme Nota 
de Empenho, emitido pelo Setor de Compras, e a entrega deverá ser efetuada no Almoxarifado da Secre-
taria Municipal de Educação, localizada na Rua Santo Antônio, nº 359, Centro, Miracema – RJ, CEP 28.460-
000, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em conformidade com os dispositivos legais, quanto à respon-
sabilidade do aceite dos termos pactuados, mediante a retirada da nota de empenho. 

 
O prazo de validade do item na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total 

recomendado pelo fabricante.  
 

IX – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
Durante a vigência do contrato/ instrumento equivalente, a execução do objeto será acompanhada 

e fiscalizada pela Sra. Alda Maria Tostes Braga, mat. 2579-8 ou por representante da CONTRATANTE, 
devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros, de modo a assegurar os me-
lhores resultados para a Administração. 

 
A atestação de conformidade do fornecimento do objeto caberá ao titular do setor responsável 

pela fiscalização do contrato e/ou a outro servidor designado para esse fim. 
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Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscaliza-
ção do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constan-
tes neste Termo de Referência e na proposta.  

 
O item será recebido definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
 
O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
em lei.  

 
Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.  

 
O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 
 
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompa-

nhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditi-
vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestiva-
mente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.  
 

Na fiscalização do cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
outras, as seguintes comprovações atualizadas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tribu-
tários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); Certidões que comprovem a regularidade perante as 
Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do Contratado; Certidão de Regularidade 
do FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentre outras exigidas no aviso de 
dispensa 003/2025 
 

Os documentos acima poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da pasta.  
 

O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 
pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.  

 
A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas 

obrigações fiscais e trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé. 

 
Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações fis-

cais, trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e 
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada. 

 
O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-

sultantes da execução do contrato. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA - RJ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

               Rua Santo Antônio, nº 359, Centro – Miracema/RJ – CEP 28460-000 
 
 

 
 

 

A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não trans-
fere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 

O Gestor do contrato deverá acompanhar, os registros realizados pelo fiscal de todas as ocorrên-
cias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, expedir documento comprobatório da avaliação 
realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, instaurando processo administrativo afim de responsabilizar e aplicar 
sanções, a ser conduzido por comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência. 

 
X – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10(dez) dias 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade, se for o 
caso; data da emissão; dados do contrato e do órgão contratante; período respectivo de execução do con-
trato; valor a pagar; eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.  

 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari-

dade fiscal e trabalhista.  
 

Constatando-se situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.  
 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 

Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-
tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

 
 Havendo a efetiva regularização e a execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente. 
 
O pagamento será efetuado mensalmente, após a entrega dos produtos ou da prestação dos servi-

ços e devida apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, atestada no verso por 02 (dois) ser-
vidores, preferencialmente carimbada e informando o número da matrícula e CPF dos mesmos.  

 
O prazo para pagamentos será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da 

Nota Fiscal, mediante ordem bancária em conta corrente ou por outro meio, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor. 
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Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão realizados 
desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, espe-
cialmente no que se refere as retenções tributárias. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tri-
butária prevista na legislação aplicável. 

 
As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no Or-

çamento deste Fundo Municipal de Educação, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 
 

XI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da aquisição, objeto deste Termo de Referência, correrão à conta dos recur-

sos do Fundo Municipal de Educação, conforme abaixo: 
 

 Fundo Municipal de Educação - FME 
Numero da Reserva de Saldo: 143 
Dotação: 123612082.20700.3393.00.00.00 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo 
Fonte de Recursos: 550 Transferência do Salário Educação 

 
XII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer e providenciar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI’s), de acordo com 
a Lei de Segurança e Medicina do Trabalho (Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977) e Norma 
Regulamentadora nº 06 aprovada pela Portaria GM nº 3.214 do Ministério do Trabalho, de 08 de junho 
de 1978. 

 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre (art. 403 da Lei Federal nº 10.097/2000). 

 
Fornecer o (s) produto (s) ou serviço (s) conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento, a critério desta Secre-
taria/Fundo. 

 
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a 
esta Secretaria ou a terceiros. 

 
Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos seus funcionários que terão 

acesso às dependências desta Secretaria / Fundo. 
 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de-

mais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a esta Secreta-
ria. 

 
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações deste Fundo, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso. 
 
Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a tercei-

ros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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XIII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Expedir as autorizações de entrega da mercadoria/serviço. 
 
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa fornecer seu produto ou serviço de 

acordo com as determinações deste Termo de Referência. 
 
Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos ter-

mos do § 3º do Artigo 8º da Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto nº 11.246/22. 
 
Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições, fixando prazo 

para sua correção. 
 
Fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações 

de entrega. 
 
Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, na forma do Termo de Referência e da 

Proposta de Preços da empresa fornecedora. 
 

XIV – DA VIGÊNCIA / EXTINÇÃO DO CONTRATO 
O prazo de vigência deste contrato será de 57(cinquenta e sete) dias letivos, contados da data do 

empenho, em conformidade ao art. 75, inciso II da Lei 14.133/21 
 

O presente contrato poderá ser extinto por ato unilateral, antes do vencimento, levando em conside-
ração a data limite da entrega do item ora licitado através do processo licitatório nº  2025.13733-3, que 
se encontra em andamento na Secretaria Municipal de Licitação, garantindo que esta pasta não fique em 
prejuízo do objeto em questão.  
 

O presente contrato / instrumento equivalente, poderá ser prorrogado na forma do art. 84 da Lei 
Federal 14.133/21 
 

O presente contrato poderá ser extinto na forma da Lei Federal 14.133/21, art. 137 e seguintes 
 

XV – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com o Mu-

nicípio de Miracema, as sanções administrativas aplicadas ao contratado, garantidas à prévia defesa, se-
rão:  

 
Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa lici-
tante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante manifestação expressa da ad-
ministração; 

 
Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das obrigações 

estabelecidas no contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, reco-
lhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos uma vez comunicados oficialmente; 

 
Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, 
sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a contratante pela não execução parcial 
ou total do contrato; 
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A inexecução total ou parcial da obrigação ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, 
de acordo com o disposto no Artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores; 

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho, por atraso na execução do objeto contratual 
quando superior a 15 dias. 

 
 Na aplicação das penalidades será observado o constante do art 155 e seguintes da Lei Fede-
ral nº 14.133/21 e a Legislação Municipal. 
 
XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracas-
sado), a Administração poderá:  
 

✓ Republicar o presente aviso com uma nova data. 
 

✓ Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao pro-
cedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que aten-
didas às condições de habilitação exigidas. 

 
✓ Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
 

As providências acimas poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer for-
necedores interessados (procedimento deserto).  
 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste neste Termo de Referência, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da  
Pasta na respectiva notificação.  
 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer cláusulas deste termo.  
 
XVII - UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL 

Nos termos do § 3º do Artigo 8º da Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto nº 11.246/22, será de-
signado abaixo representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro pró-
prio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regulariza-
ção de falhas ou defeitos observados. 
 
Unidade Administrativa Responsável: Fundo Municipal de Educação de Miracema -RJ 
Endereço: Rua Santo Antônio, nº 359 – Centro – Miracema/RJ – CEP:28460-000 
Responsável pela solicitação: Dra. Amanda Bersacula de Azevedo/Secretária Municipal de Educação 
Email: educacao@miracema.rj.gov.br 
Gestor do Contrato: Rosimeire Utrini Vieira, mat 2019-2 
Fiscal do Contrato: Alda Maria Tostes Braga, mat 2579-8 
 
O gestor e fiscal serão nomeados após a publicação do resultado da dispensa. 

 
Atenciosamente, 

 
________________________________________________________ 

Dra. Amanda Bersacula de Azevedo 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 05/2025 

mailto:educacao@miracema.rj.gov.br
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AN E X O  II – DO C U M E N T A Ç Ã O  DE  H A B I L I T A Ç Ã O  

 1. H A B I L I T A Ç Ã O  J U R Í D I C A : 

1.1 . N o cas o  d e em p r e s á r i o  in d i v i d u a l , ins c r i ç ã o  no Re g i s t r o  Pú b l i c o  d e E m p r e s a s  Me r c a n t i s , a car g o  da Ju n t a  Co m e r c i a l  d a  

res p e c t i v a  sed e ; 

1.2 . D o c u m e n t o  de id en t i d a d e  e CP F  do s só c i o s  d a em p r e s a ;  

1.3 . E m  se tra t a n d o  de Mi c r o e m p r e e n d e d o r  In d i v i d u a l – ME I : Cer t i f i c a d o  da Co n d i ç ã o  de Mi c r o e m p r e e n d e d o r  In d i v i d u a l -  

CC M E I , cu j a  ace i t a ç ã o  fi ca r á  co n d i c i o n a d a  à ver i f i c a ç ã o  da au t e n t i c i d a d e  no síti o  w w w . p o r t a l d o e m p r e e n d e d o r . g o v .b r ;  

1.4 . At o  co n s t i t u t i v o , es t a t u t o  ou co n t r a t o  so c i a l em vi g o r , d ev i d a m e n t e  reg i s t r a d o  na Ju n t a  Co m e r c i a l da res p e c t i v a  s e d e ,  

aco m p a n h a d o  de do c u m e n t o  co m p r o b a t ó r i o  de seu s  ad m i n i s t r a d o r e s ;  

1.5 . In s c r i ç ã o  no Re g i s t r o  Pú b l i c o  de E m p r e s a s Me r c a n t i s  on d e  op e r a , co m  av e r b a ç ã o  no Re g i s t r o  on d e  tem  sed e  a ma t r i z , n o  

cas o  d e se r  o par t i c i p a n t e  su c u r s a l , fili a l ou agê n c i a ;  

1.6 . N o cas o  de so c i e d a d e  si m p l e s : ins c r i ç ã o  do at o co n s t i t u t i v o  no Re g i s t r o  Ci v i l das  Pes s o a s  Ju r í d i c a s  do lo ca l de su a  s e d e ,  

aco m p a n h a d a  de pro v a  da in d i c a ç ã o  do s  seu s ad m i n i s t r a d o r e s ;  

1.7 . D ec r e t o  de au t o r i z a ç ã o , em se tra t a n d o  de so c i e d a d e  em p r e s á r i a  es t r a n g e i r a  em fu n c i o n a m e n t o  no Pa í s ;  

1.8 . O s do c u m e n t o s  ac i m a dev e r ã o  es t a r  aco m p a n h a d o s  de to d a s  as alt e r a ç õ e s  ou da co n s o l i d a ç ã o  res p e c t i v a .  

2. RE G U L A R I D A D E  FIS C A L , SO C I A L  E TR A B A L H I S T A :  

a) Pro v a  de In s c r i ç ã o  no Ca d a s t r o  N ac i o n a l  d a Pes s o a  Ju r í d i c a  do Mi n i s t é r i o  da Faz e n d a  – CN P J / M F ; 

b) Fed e r a l (Ce r t i d ã o  N e g a t i v a  Co n j u n t a  de D éb i t o s , ex p e d i d a  pe l a  Sec r e t a r i a  de Re c e i t a  Fed e r a l ) ;  

c) Es t a d u a l (Ce r t i d ã o  N e g a t i v a  de D éb i t o s  ou de reg u l a r i d a d e , ex p e d i d a  pe l a  Sec r e t a r i a  de Faz e n d a  Es t a d u a l da sed e  da em p r e s a ) ;  

c1 )  N o cas o  de em p re s a  do Es t a d o  do Ri o  de Jan e i r o  a Ce r t i d ã o  Es t a d u a l dev e r á  se r  aco m p a n h a d a  de Ce r t i d ã o  N e g a t i v a  de D éb i t o s  o u  

de reg u l a r i d a d e  re fe r e n t e  à Dí v i d a  At i v a  do Es t a d o  no s  te rm o s  Re s o l u ç ã o  Co n j u n t a  PG E / S E R  nº 03 3 / 2 0 0 4 .  

d) Mu n i c i p a l (Ce r t i d ã o  N eg a t i v a  de D éb i t o s , ex p e d i d a  pe l a  Sec r e t a r i a  de Faz e n d a  Mu n i c i p a l , re l a t i v o  à sed e  da lic i t a n t e ) ;  

e) Pro v a  d e reg u l a r i d a d e  p er a n t e  o Fu n d o  de G a r a n t i a  de Te m p o  de Ser v i ç o  – FG T S , me d i a n t e  ap r e s e n t a ç ã o  do CR F  – Ce r t i f i c a d o  d e  

Re g u l a r i d a d e  de Fu n d o  de G ar a n t i a , fo rn e c i d o  pe l a  Cai x a  E co n ô m i c a  Fed e r a l .  

f) Fed e r a l  Tra b a l h i s t a  (Ce r t i d ã o  N eg a t i v a  de D é b i t o s  Tra b a l h i s t a s , ex p e d i d a  pe l o  Tr i b u n a l Re g i o n a l  do Tra b a l h o  res p e c t i v o , co n f o r m e  

o cas o , d e aco r d o  co m  a L e i nº 12 . 4 4 0 / 2 0 1 1 ) .  

g) Li c i t a n t e s In i d ô n e o s  (Ce r t i d ã o  N e g a t i v a  de ini d ô n e o s , ex p e d i d a  pe l o  Po r t a l do tri b u n a l de Co n t a s  d a U n i ã o )  

2.1 . Par a  as Ce r t i d õ e s  N eg a t i v a s  d e D é b i t o s  re l a c i o n a d a s  nas  alí n e a s  "b "  a "f" des t e  su b i t e m , po d e r ã o  ser  ap r e s e n t a d a s  pe l a s  pro p o n e n t e s  

Ce r t i d õ e s Po s i t i v a s de D é b i t o s  co m  Efe i t o  d e N e g a t i v a s .  

2.2 . Cas o  o fo rn e c e d o r  se j a  co n s i d e r a d o  is en t o  do s  tri b u t o s  Es t a d u a l ou Mu n i c i p a l rel a c i o n a d o s ao ob j e t o  co n t r a t u a l , dev e r á  c o m p r o v a r  

tal co n d i ç ã o  me d i a n t e  a ap r e s e n t a ç ã o  de dec l a r a ç ã o  da Faz e n d a  res p e c t i v a  do seu  do m i c í l i o  ou sed e , ou ou t r a  eq u i v a l e n t e , n a fo r m a  d a  

lei .  

2.3 . O fo r n e c e d o r  en q u a d r a d o  co m o  mi c r o e m p r e e n d e d o r  in d i v i d u a l qu e  pre t e n d a  au f e r i r  os ben e f í c i o s  do tra t a m e n t o  di fe r e n c i a d o  

pre v i s t o s  na Le i  Co m p l e m e n t a r  n. 12 3 , de 20 0 6 , est a r á  dis p e n s a d o  d a pro v a  de in s c r i ç ã o  no s cad a s t r o s  d e co n t r i b u i n t e s  es t a d u a l  e  

mu n i c i p a l .  

2.4 . Se o fo rn e c e d o r  fo r  ma t r i z , to d o s  os do c u m e n t o s  dev e r ã o  est a r  em no m e da ma t r i z , e se o lic i t a n t e  fo r fili a l ,  to d o s os d o c u m e n t o s  

dev e r ã o  est a r  em no m e  da fili a l ,  ex c e t o  par a  at es t a d o s  de cap a c i d a d e  técn i c a , e no cas o  daq u e l e s  do c u m e n t o s  qu e , pe l a  pró p r i a  n a t u r e z a ,  

co m p r o v a d a m e n t e , fo r e m  em i t i d o s so m e n t e  em no m e da ma t r i z .  
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AN E X O  III  – M O D E L O  DE  PR O P O S T A  

Av i s o  de di s p e n s a  n° 03/ 2 0 2 5  

RA Z Ã O  S O C I A L  

 

T Í T U L O  DO  E S T A B E L E C I M E N T O  (n o m e  fan t a s ia )  CN P J  

  

RU A , AV E N I D A  E T C . Nº  CO M P L E M E N T O  

   

B A I R R O  / DI S T R I T O  CE P  

  

M U N I C Í P I O  UF  

  

DD D  T E L E F O N E  M Ó V E L  CO R R E I O  E L E T R Ô N I C O  (E - M A I L )  

   

 

Ob j e t o : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

IT E M  QU A N T  UN I D  E S P E C I F I C A Ç Ã O  

M A R C A / 

M O D E L O  

VA L O R  

UN I T Á R I O  

VA L O R  

T O T A L  

       

 

 

*O s  li c i t a n t e s ,  sob  ri s c o  de res p o n d e r e m  po r sup e r f a t u r a m e n t o  em  sol id a r i e d a d e  co m  os age n t e s  pú b l i c o s , têm  a ob r i g a ç ã o  

de ofe r e c e r pre ç o s  qu e  ref l i t a m  os par a d ig m a s  de me r c a d o , ain d a  qu e  os va lo r e s  fi x a d o s  pe l a  Ad m i n i s t r a ç ã o  n o  

orç a m e n t o - b a s e  do ce r t a m e  s e si t u e m  al é m  daq u e l e  pat a m a r . (TC U  – Jur i s p r u d ê n c i a , ses s õ e s  29 e 30 de jan e i r o , 5 e 6  d e  

fev e r e i r o  de 20 1 9 .  Ac ó r d ã o  18 3 / 2 0 1 9  Ple n á r i o , To m a d a  de C o n ta s  Es p e c i a l , R e la to r Mi n i s t r o  B e n ja m in  Zy m l e r . )  

 

** O  pre ç o  ofe r t a d o  inc l u i  tod a s  as de s p e s a s  inc id e n t e s , mã o - d e - o b r a , ôn u s  e cu s to s  di r e t o s  e ind i r e t o s , inc lu s i v e  o s  

res u l t a n t e s  da inc i d ê n c i a  de qua i s q u e r  seg u r o s , im p o s t o s , tax a s , tri b u t o s , en c a r g o s  soc i a i s , ad m i n i s t r a ç ã o , co n t r i b u i ç õ e s  e 

ob r i g a ç õ e s  de c o r r e n t e s  da leg i s l a ç ã o  tra b a lh i s t a , fi sc a l , pre v id e n c iá r i a  e com e r c i a l , co n t r ib u i ç õ e s  pa r a - f i s c a i s , tra n s p o r t e ,  

ga r a n t i a , be m  co m o  as rel a t i v a s  à leg i s l a ç ã o  civ i l  e de m a i s  des p e s a s  ind i s p e n s á v e i s  à pe r f e i t a  ex e c u ç ã o  do ob je to .  

 

** * O  pra z o  de va l id a d e  de s t a  pro p o s t a  é de 60 (se s s e n t a )  di a s , a con ta r da ap r e s e n t a ç ã o .  

 

** * * D e c l a r a m o s  co n h e c e r  int e g r a l m e n te  as reg r a s  da di s p e n s a  co n s t a n t e s  do Te r m o  de R e f e r ê n c i a  e do Av i s o  e ac e i t a r ,  

int e g r a l m e n te , tod o s  os mé to d o s  e pro c e s s o s  de ins p e ç ã o ,  ve r i f i c a ç ã o  e con t r o l e  a ser e m  ado ta d o s  pe l o  C o n t r a t a n t e .  

 

 

Da t a :  __ _ / _ _ _ /_ _ _ _ _ _ _ . 

 

 

 

__ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

As s i n a t u r a  do rep r e s e n ta n t e  leg a l  da em p r e s a  

 

 

 

 

 

 


